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REQUERIMENTO Nº        DE 2016 
(Do Sr. Nelson Marchezan Júnior) 

 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a Projeto de Lei 
n.º 1.983/2015 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, 

sejam tomadas as providências para a realização de Audiência Pública para 

debater a Projeto de Lei n.º 1.983 de 2015 que altera o art. 28 da Lei nº 8.935, 

de 18 de novembro de 1994. Requer que seja convidado o Presidente ou 

Representante da Associação dos Notários e Registradores do Brasil 

(ANOREG/BR). 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação dos Notários e Registradores do Brasil 

(ANOREG/BR) é uma entidade da classe com legitimidade, reconhecida pelos 

poderes constituídos, para representar os titulares de serviços notariais e de 

registro do Brasil em qualquer instância ou Tribunal, operando em harmonia e 

cooperação direta com outras associações congêneres, principalmente com os 

Institutos membros e Sindicatos, representativos das especialidades.  

A entidade tem como missão “Fortalecer a atividade notarial e de 

registro, garantindo a manutenção da gestão privada dos cartórios 

extrajudiciais para a ampla e eficiente atribuição de segurança jurídica e 

prevenção de conflitos. ”.  

Ante o exposto, requer a realização de audiência pública com a 

participação da Associação dos Notários e Registradores do Brasil 

(ANOREG/BR), por entender que as sugestões do debate com a mesma em 

muito contribuirá para o processo realizado no âmbito desta Comissão 

Especial, pedindo, portanto, o apoio dos nobres pares na aprovação do 

presente requerimento. 

 

 

 

 

Sala de Sessões, em        de                      de 2016. 

 

 

 

 

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 
Deputado Federal 
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